
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 
CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO  - LOTE 01   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0851519-83.2020.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  
EXEQUENTE: CONDOMINIO GOLDEN GREEN  
EXECUTADO: Foss & Consultores Ltda 
  
                                                                                                                                                                
                          
OBJETO:01 (um) apartamento localizado na Rua Jaguarari, 4985, integrante no Condomínio 
Residencial Golden Green, Apto 704,  Bloco D, Candelária, NATAL/RN, composto de sala de 
estar/jantar, varanda, circulação, 03 (três) quartos sendo 3 (três) suítes, cozinha, área de serviço, 
dependências e banheiro, BWC social, medindo 179,08 m² de área total sendo 123,10m² de área 
privativa, 21,60 m² de garagem e 34,38 m² de área comum com direito a 02 vagas de garagem. 
Devidamente registrado no 7º Ofício de Notas de Natal/RN sob a Matrícula 25.343, nº R-1. Avaliado 
em R$ 682.665,99 (seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos) 
  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO Foss & Consultores Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO 
nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 02   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0800015-63.2025.8.20.5033 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) -  
EXEQUENTE: 2ª Vara Criminal da Comarca de Mossoró/RN  
EXECUTADO: LEONARDO DE SOUZA MORAIS e outros 
  
                                                                                                                                                                
                          
OBJETO: 01 (uma) motocicleta Shineray XY 50Q, ano 2013/2014, placa QGH 4692. Avaliado 
em R$ 500,00 (quinhentos reais) .  

   

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 



de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação deverá será à vista e deverá ser 
realizado de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 



anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO LEONARDO DE SOUZA MORAIS e outros do Leilão Judicial acima aprazado. 
DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 03   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0800035-59.2022.8.20.5033 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) -  
EXEQUENTE: Juízo de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Natal  
EXECUTADO: A REGISTRAR 
  
 
                                                                                                                                                                
                       
OBJETO: 01 (uma) Motocicleta YAMAHA YBR 125 CC, ANO/MODELO 2008/2008, COR 
CINZA, CÂMBIO N1, PLACA MNZ 2453 PB. Avaliado em R$  800,00 (oitocentos reais) 

  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser realizado de 
imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 



13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO A REGISTRAR do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade 
de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 04   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0806476-45.2020.8.20.5124 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DE PIRANGI  
EXECUTADO: STELLA MARIA TOMMY ENO BANDEIRA DE MELO 
 
 
                                                                                                                                                                
                          
OBJETO: 01 (um) apartamento residencial,  nº 101, Bloco 02,  localizado na Rua Deputado Marinho, 
S/N,  parte integrante do Residencial Portal de Pirangi, Praia de Pirangi do Norte, 
Parnamirim/RN, CEP 59161-250. Com uma área construída medindo 95,12 m² sendo 83,92 m² de 
área privativa e 11,20 m² de área de uso comum. Contendo hall de escada, hall social, uma sala 
estar/jantar, uma varanda, dois quartos, um hall, um BWC, uma suíte, uma cozinha e uma área de 
serviço, com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem cobertas no térreo/pilotis. Devidamente 
registrado na Matrícula nº 24.629, do livro “2” de Registro Geral, Registro Imobiliário, a cargo do 1º 
Ofício de Notas de Parnamirim/RN. Avaliado em R$ 372.749,48 (trezentos e setenta e dois mil 
setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 

  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO STELLA MARIA TOMMY ENO BANDEIRA DE MELO do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 05   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0858992-91.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  
EXECUTADO: MARIA CELIMARIA SILVA 
  
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO:01 (um) imóvel localizado na RUA SÃO PEDRO, 68, IGAPÓ, NATAL/RN – CEP 59104-
270,  com área construída privativa de 38,85 m² e área do terreno privativa de medindo  40,53 m². 
Sequencial nº 11382082 e inscrição imobiliária nº 1.006.0073.03.0485.0001. Avaliado 
em R$ 88.096,00 (oitenta e oito mil e noventa e seis reais). 

  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam, se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO MARIA CELIMARIA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 10 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 06   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0500425-67.2002.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  
EXECUTADO: ESPÓLIO DE CARLOS NAZARENO PEREIRA DA COSTA, REPRESENTADO 
POR WDÉRICA LOURENÇO DE ANDRADE PEREIRA DA COSTA 
  
                                                                                                                                                                
                       
OBJETO: 01 (um) Apartamento de nº 701, integrante do Edifício Saint Paul de Vence, localizado na 
Rua Ministro Mirabeau da Cunha Melo, 1986, Candelária - Natal/RN - CEP 59064-490; com área 
do terreno privativa medindo 67,41  m² e área construída privativa de 302,00 m². Sequencial 
13501674 e inscrição imobiliária: 2.030.0260.01.0125.0007.0. Avaliado em R$  R$ 827.440,00 
(oitocentos e vinte e sete mil e quatrocentos e quarenta reais). 

  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO ESPÓLIO DE CARLOS NAZARENO PEREIRA DA COSTA, REPRESENTADO 
POR WDÉRICA LOURENÇO DE ANDRADE PEREIRA DA COSTA do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 10 de março de 2026. Eu         (JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 07   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0600328-31.2009.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: Município de Natal  
EXECUTADO: Alexandre Magno Correia Barbosa registrado(a) civilmente como Alexandre 
Magno Correia Barbosa  
  
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na RUA DOS CANINDES, S/N - ALECRIM - NATAL/RN - 
CEP 59030-600, com área total do terreno medindo 1.452,08 m² de superfície. Possui testada 
principal de 3,52 metros por 78,88 metros de profundidade. Sequencial 10259929 e inscrição 
imobiliária: 3.016.0048.03.0440.0000.3. Avaliado em R$ 361.649,59 (trezentos e sessenta e um mil 
e seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO Alexandre Magno Correia Barbosa registrado(a) civilmente como Alexandre Magno 
Correia Barbosa do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal/RN, 10 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 08   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0832086-59.2021.8.20.5001 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) -  
EXEQUENTE: RICARDO PINHEIRO ARAUJO  
EXECUTADO: JARDIM DAS AGUAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
  
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO: 01 (um) terreno designado pelo Lote 679 (sessenta e sete), integrante do Condomínio 
Jardim das Águas condomínio Club, situado na Avenida Lagoa do Bonfim, 901, Lagoa do Bonfim, 
zona de expansão urbana do Município de Nísia Floresta/RN, com área total de 713,25 m², sendo 
500 m² de área privativa e 213,35 m² de área comum; com os seguintes limites e dimensões: Norte, 
com a Rua Interna 2 (Catamarã), medindo 12,45 metros; Sul, com o Loteamento Balneário Recreio 
do Bonfim. medindo 12,45 metros; Leste, com o Lote 66, medindo 40,18 metros; Oeste, com o Lote 
88, medindo 40,23 metros, descrito na matrícula 17.969, do livro 2, de Registro Geral, fls. 01 do RI, 
do Serviço Único Notarial e Registral da Comarca de Nísia Floresta/RN. Avaliado 
em R$ 244.718,92 (duzentos e quarenta e quatro mil e setecentos e dezoito reais e noventa e dois 
centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO JARDIM DAS AGUAS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. 
Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 09   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0000060-69.2002.8.20.0163 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - PROCURADORIA GERAL  
EXECUTADO: Industria e Comércio Dalvina Ltda 
  
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO:01 (uma) Propriedade Rural encravada no lugar denominado "Fazenda  Nova" situada no 
Município de Assú/RN medindo uma área de 69,90 ha, limitando-se ao Norte, com terras de 
Antônio Simão Filho; ao Sul, com terras de João Batista Lacerda Montenegro; ao Leste com o Rio 
Assú; ao Oeste, com a estrada de rolagem que liga as cidades de Assú/Paraú. Devidamente 
registrado sob a Matrícula nº 17.364, Livro 2-U, no cartório Registro Geral de Imóveis da Comarca 
de Assú a cargo do 1º Ofício de Serviços Notarial e Registral Imobiliário Assú/RN. Avaliado 
em  R$ 988.890,00 (novecentos e oitenta e oito mil e oitocentos e noventa reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO Industria e Comércio Dalvina Ltda do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 10   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0823606-39.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: Município de Natal  
EXECUTADO: Anísio Bezerra Dantas 
  
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na RUA ISMAEL PEREIRA DA SILVA, 1604 
LOTEAMENTO LOTE G-C QUADRA 35 - Capim Macio - Natal/RN - CEP 59082-000, encravado 
num terreno com área total medindo 520,00 m² de superfície com área construída medindo 252,73 
m². Possui testada principal de 13,00 metros por  40,00 metros de profundidade. Sequencial 
10744533. Avaliado em R$ 429.720,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos e vinte reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO Anísio Bezerra Dantas do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Natal/RN, 10 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 11   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0002445-23.2010.8.20.0126 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA  
EXECUTADO: MANOEL LOGOMES DA SILVA 
  
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO: 01 (um) imóvel rural denominado "SÍTIOS ANTAS", Zona Rural, com área de 17,00 ha 
de superfície, situado no Município de Coronel Ezequiel/RN, CEP 59220-000, a 2 km da sede. 
Limitando-se ao Norte, com terras  de Rosalina Freire; ao Sul, com Cosme Ferreira; ao Leste, com 
Florentino Nunes e  José Antunes da Costa e ao Oeste, com Sebastião Ferreira da Costa. Com as 
seguintes benfeitorias: 01 (uma) casa para morada,  01 (uma) casa de farinha, cercado com 03 (três) 
cintas, 01 (um) poço dágua, pasto desmatado e mata nativa.  Avaliado em R$  R$ 96.240,00 
(noventa e seis mil e duzentos e quarenta reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO MANOEL LOGOMES DA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 12   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0875074-61.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: Município de Natal  
EXECUTADO: Rudson Raimundo Honório Lisboa 
  
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO:01 (um) apartamento residencial de nº 201 integrante do COND RESID OASIS 
localizado na  RUA  ABRAHAM TAHIM, 1940, Capim Macio - Natal/RN - CEP 59082-160, 
com área do terreno privativa medindo 200,00 m² e área construída privativa de 327,00 m². 
Sequencial 91075203. Avaliado em R$ 897.040,00 (oitocentos e noventa e sete mil e quarenta 
reais).  

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO Rudson Raimundo Honório Lisboa do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 13   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0810060-09.2017.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) -  
EXEQUENTE: INSTITUTO EDUCACIONAL CASA ESCOLA LTDA - ME  
EXECUTADO: STEFANO MOREIRA MOURA 
 
                                                                                                                                                                
                         
OBJETO: Um (01) Terreno Próprio, designado pelo lote nº 175, da Quadra F, situado na Avenida dos 
Caiapós, 2885, integrante do Condomínio "Parco Della Veritá", Pitimbu, zona suburbana/sul, 
Natal/RN, CEP 59067-400 o qual mede 200,00 m² de área privativa, 138,66 m² de área comum 
totalizando 338,66 m² de área real e fração ideal de 33.866,08035/7.592.804 da totalidade do terreno 
próprio com 75.928,04 m² de superfície. Limitando-se ao Norte, com a unidade autônoma 176, com 
20,00 metros; ao Sul, com a área verde do condomínio, com 20,00 metros; ao Leste, com a área verde 
do condomínio, com 10,00 metros e ao Oeste, com Via Palestro, com 10,00 metros. Devidamente 
inscrito sob a  Matrícula nº 33.423, Registro de Imóveis da 3ª CRI, livro 2, a cargo do 7º Ofício de 
Notas de Natal/RN. Avaliado em R$1.049.925,00 (um milhão e quarenta e nove mil e novecentos e 
vinte e cinco reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO STEFANO MOREIRA MOURA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 14   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0839334-81.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM LISIANE  
EXECUTADO: DOMINGOS SAVIO REVOREDO DE AMORIM 
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO: 01 (um) apartamento de nº 102, Bloco, 1º pavimento elevado do Bloco B, integrante do 
Parque Residencial Jardim Lisiane, localizado na Rua Neusa Farache, 1930, Capim Macio, Natal/RN 
-CEP 59082-110, construção do tipo A - Kitchenette, com 42,27 m² de área construída, sendo 38,50 
m² de área privativa e 3,77 de área comum, composto de sala, circulação, dormitório, banheiro, 
banheiro social, cozinha e área de serviço, com direito ao uso de uma vaga de garagem localizada no 
estacionamento de veículo em frente ao referido bloco, com Matrícula sob o nº 33.921 de 27 de 
setembro de 1983, Registro Geral , Livro 2, integrante do 6º Ofício de Notas -2ª CRI - Natal/RN. 
Avaliado em R$ 106.295,50 (cento e seis mil e duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO DOMINGOS SAVIO REVOREDO DE AMORIM do Leilão Judicial acima aprazado. 
DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 15   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0110619-11.2013.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  
EXEQUENTE: FABIO BARBOSA DA SILVA  
EXECUTADO: Village das Dunnas Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
                                                                                                                                                                
                       
OBJETO:01 (um) terreno foreiro ao patrimônio do Município de Natal/RN compreendendo os lotes 
354, 355, 356, 379, 380, 381 situado na Avenida Amintas Barros, lado ímpar, esquina com a Alameda 
João Cortez, Nova Descoberta, Natal/RN medindo 2.121,00 m², limitando-se ao Norte com a Rua da 
Saudade, com 30,00 metros; ao Sul, com a Avenida Amintas Barros, com 30,00 metros; ao Leste, 
com a Alameda João Alfredo Pegado Cortêz, com 70,40 metros e ao Oeste, com os lotes 353 a 378 
com 71,00 metros. Conforme Carta de Aforamento nº 32.932. Devidamente registrado sob a 
Matrícula nº 57.252, 2ª CRI, Livro 2 de Registro Geral, a cargo do 6º Ofício de Notas de Natal/RN. 
Avaliado em R$ R$ 1.015.410,00 (um milhão e quinze mil e quatrocentos e dez reais). 

  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO Village das Dunnas Empreendimentos Imobiliários Ltda. do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 16   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0821980-77.2017.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  
EXEQUENTE: CHRISTIAN DUARTE DO NASCIMENTO  
EXECUTADO: Método Construtivo Diferenciado (C & E Contrutora Ltda) 
  
                                                                                                                                                                
                       
OBJETO:01 (um) Terreno Próprio designado por Lote nº 7, da Quadra 35, situado na Rua Poços de 
Caldas, lado ímpar, distando 100,00 metros da Avenida Madre Tereza de Calcutá integrante do 
Loteamento denominado "Boa Esperança" medindo 5.000 m² de superfície, limitando-se ao Norte, 
com os lotes 08 e 09, com 100,00 metros; ao Sul com o Lote 06, com 100,00 metros; a Leste, com o 
Lote 12, com 50 metros e, ao Oeste, com a Rua Poços de Caldas com 50,00 metros. Devidamente 
registrado sob a Matrícula nº 32.014, Livro 2, Registro Geral da 3ª CRI a cargo do 7º Ofício de 
Notas de Natal/RN. Avaliado em R$ 3.450.900,00 (três milhões e quatrocentos e cinquenta mil e 
novecentos reais). 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO Método Construtivo Diferenciado (C & E Contrutora Ltda) do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
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Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 17   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0845504-35.2019.8.20.5001 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) -  
EXEQUENTE: JOSE LOSA CASTELLOT e outros  
EXECUTADO: RENT A CAR LOCADORA LTDA - EPP 
  
                                                                                                                                                                
                          
OBJETO:01 (um) Terreno Próprio, designado por Lote de nº 03 localizado na Rua, Novo Guarapes, 
632, Guarapes, Nata/RN, CEP 59074-720, parte integrante do loteamento Jardim Botânico, zona 
suburbana/oeste, medindo uma área total de 6.625 m² (seis mil, seiscentos e vinte e cinco metros 
quadrados) de superfície, limitando-se ao Norte, com o lote 04, com 125,00 metros; ao Sul, com o 
lote nº 01, com 140,00 metros; a Leste, com com rua projetada, com 50,00 metros; e, a Oeste, com 
linha preamar média ou terreno da marinha ocupado pela firma Gema S/A (sucessores), tudo em 
conformidade com o que se encontra registrado no 7º Ofício de Notas Privativo do Registro Geral 
de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Natal/RN. Avaliado em R$ 1.828.600,00 (um milhão e 
oitocentos e vinte e oito mil e seiscentos reais). 

 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 



  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 



forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO RENT A CAR LOCADORA LTDA - EPP do Leilão Judicial acima aprazado. DADO 
E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 18   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0808039-51.2017.8.20.5004 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) -  
EXEQUENTE: JEFFERSON FREITAS DA COSTA  
EXECUTADO: UBIRACY CARVALHO DA SILVA 
                                                                                                                                                                
                         
OBJETO: Item A) 01 (um) Computador com Processador Marca Intel Pentium Dual CPU 1.80 GHZ, 
Memória de 2,00 GB, Sistema Operacional de 32 Bits, Windows 7 Ultimate instalado, acompanhado 
de CPU, Mouse, Teclado e Monitor, SAMSUNG, LCD 15". Avaliado em: R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais); 

 Item B) 01 (um)  Aparelho Scanner, Marca EPSON, GTT 555. Avaliado em: R$ 700,00 (setecentos 
reais). 

 O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 



faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO UBIRACY CARVALHO DA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 19  
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0868784-69.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  
EXECUTADO: RAIMUNDO BELO DA SILVA 
  
                                                                                                                                                                
                         
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA LAGOA JUPARANA, 1262, POTENGI - 
NATALRN - CEP 59127-300, encravado num terreno com área total medindo 216,00 m² de 
superfície e área do terreno privativa com 151,52 m². Desmembrado em duas casas sendo a 
principal composta por área, quatro cômodos, sala, banheiro e cozinha e a casa menor é composta 
por área, um quarto e uma cozinha. Possui testada principal de 12,00 por 18,00 metros de 
profundidade. Sequencial 41066561. Avaliado em R$ 128.664,00  (cento e vinte e oito 
mil  seiscentos e sessenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO RAIMUNDO BELO DA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 20   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0002089-73.2006.8.20.0124 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) -  
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - PROCURADORIA GERAL  
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA EL SHADAI LTDA - ME e outros (2) 
                                                                                                                                                                
                     
OBJETO:01 (um) imóvel constituído de prédio residencial e do domínio pleno de respectivo terreno, 
localizado à Rua Dr. Mário Medeiros, 18, integrante do Conjunto Parnamirim, Parnamirim/RN, o 
qual mede 307,50 m² de superfície, com os seguinte limites e dimensões: a Noroeste, com o lote 35, 
com 25 metros; a Sudeste com com o lote 37, com 25 metros;  a  Nordeste,  com a Rua Doutor Mário 
Medeiros, com 12,30 metros; e a Sudoeste com o lote 14, com 5,70 metros e o lote 15, com 6,60 
metros, terreno este correspondente ao Lote 36 da quadra D-7. Objeto da nº 4.7735. Avaliado 
em R$ 426.377,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos e setenta e sete reais). 
  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO DISTRIBUIDORA EL SHADAI LTDA - ME e outros (2) do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 12 de março de 2026. Eu         (JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 21   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0810825-09.2019.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
EXECUTADO: IMPERIO OTICO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA EIRELI 
- ME 
                                                                                                                                                                
                       
OBJETOS: ITEM A) 56 (cinquenta e seis) armações de óculos de grau da marca HILL de cores e 
modelos variados. Avaliados em R$ 17.920,00 (dezessete mil  novecentos e vinte reais).  

                   ITEM B) 07 (sete) armações de graus da marca DRUSA de cores e modelos variados. 
Avaliados em R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais) 

                   TOTALIZANDO: R$ 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais) 

 OBS: Os bens acima estão em poder do Chefe de Secretaria da Central da Avaliação e Arrematação, 
o Sr. José Diniz Diniz Sobrinho, Matrícula nº 161.834-2. 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação será à vista e deverá ser realizado de 
imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC);  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 



12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO IMPERIO OTICO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA EIRELI - 
ME do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 13 de março 
de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 22   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0884088-11.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  
EXECUTADO: HERBERT FERNANDES FERREIRA DE LIMA e outros 
                                                                                                                                                                
                        
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ALTO PARANA, 105 - Potengi - Natal/RN 
- CEP 59124-270, encravado num terreno com área total medindo 260,00 m² de superfície, área do 
terreno privativa com  128,39 m², área construída privativa com 87,47 m² e área construída total 
medindo 177,15 m². Possui testada principal de 13,00 metros por 21,00 metros de profundidade. 
Sequencial 41078861. Avaliado em  R$ 54.320,00 (Cinquenta e quatro mil trezentos e vinte reais ). 
  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO HERBERT FERNANDES FERREIRA DE LIMA e outros do Leilão Judicial acima 
aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de março de 2026. Eu         (JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 23   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0834816-48.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL  
EXECUTADO: ESPÓLIO DE ANTÔNIO FILGUEIRA DE ARAÚJO registrado(a) civilmente 
como ANTONIO FILGUEIRA DE ARAUJO 
                                                                                                                                                                
                          
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AV MEDELLIN, 697 - Lagoa Azul - Natal/RN - 
CEP 59139-340, encravado num terreno com área total medindo 715,77 m² de superfície, área do 
terreno privativa com 132,56 m², área construída privativa medindo 76,88 m² e área construída total 
de 415,14 m². Possui testada principal de 18,95 metros por 30,00 metros de profundidade. Sequencial 
92177077. Avaliado em R$ 195.966,00 (cento e noventa e cinco mil e novecentos e sessenta e seis 
reais).   
  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO ESPÓLIO DE ANTÔNIO FILGUEIRA DE ARAÚJO registrado(a) civilmente como 
ANTONIO FILGUEIRA DE ARAUJO do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO 
nesta cidade de Natal/RN, 11 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 24   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0841344-40.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: Município de Natal  
EXECUTADO: JOSE CARLOS CORREIA 
                                                                                                                                                                
                         
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ALTO DA BOA VISTA, 51 - Ponta Negra 
- Natal/RN - CEP 59090-310, com área do terreno privativa medindo  medindo 103,17 m² e área 
construída privativa medindo 59,59 m². Sequencial de nº 90433602, inscrição imobiliária nº 
2.036.0404.03.0633.0001.4. Avaliado em  

R$ 96.472,00 (NOVENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO JOSE CARLOS CORREIA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO 
nesta cidade de Natal/RN, 11 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 25   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0877245-88.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: Município de Natal  
EXECUTADO: SUERDA CRISTINA VILELA 
                                                                                                                                                                
                           
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DO MOTOR, 306 CASA A - Praia do Meio 
- Natal/RN - CEP 59010-090, encravado num terreno com área total medindo 179,52 m² de 
superfície e área construída com 173,8 m². Possui testada principal de 6,80 metros por 26,40 metros 
de profundidade. Sequencial 12300616. Avaliado em R$ 192.744,00 (cento e noventa e dois mil e 
setecentos e quarenta e quatro reais). 

 

 OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO SUERDA CRISTINA VILELA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 26   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0835929-76.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: Município de Natal  
EXECUTADO: PEDRO ERNESTO 
                                                                                                                                                                
                       
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA LIMOEIRO DO NORTE, 2341 - Potengi - 
Natal/RN - CEP 59108-230, encravado num terreno com área total medindo  m² 146,96 m² de 
superfície e área construída com 93,82 m². Possui testada principal de 8,00 metros por 18,00 metros 
de profundidade. Sequencial 30044383, inscrição imobiliária nº 1.003.0283.02.0111.0000.5. 
Avaliado em R$ 85.664,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos sessenta e quatro reais). 
  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 



desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 
total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 



11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO PEDRO ERNESTO do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Natal/RN, 11 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, 

CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo augusto de Medeiros Moura 
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO – LOTE 27   
(Prazo: 05 dias) 

 
PROCESSO nº 0875730-18.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) -  
EXEQUENTE: Município de Natal  
EXECUTADO: ROSALIA MARIA FONSECA DA SILVA 
  
                                                                                                                                                                
                          
OBJETO:01 (um) imóvel residencial localizado na RUA BAIA DAS CANARIAS, 2250 - Ponta 
Negra - Natal/RN - CEP 59092-295, com área do terreno privativa medindo 235,20 m² e área 
construída privativa medindo 153,79 m². Sequencial de nº 11053984, inscrição imobiliária nº 
2.036.0135.01.0072.0001.0. Avaliado em R$ 224.400,00 (duzentos e vinte e quatro mil e 
quatrocentos reais). 

 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada  pela 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

  
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura , Juiz de Direito desta CENTRAL DE AVALIAÇÃO 
E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que este juízo levará à venda em 
LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima elencado, na modalidade LEILÃO 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 de março de 2026, às 09:00 horas, em 
Primeiro Leilão, através do site  www.leiloesaraujo.com.br. Não havendo licitante ou lance superior 
à avaliação na data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data,25 de março de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.leiloesaraujo.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, com lance 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 do CPC), sem que haja 
necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições adiante descritas, na forma que 
segue: 

  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que desejarem 
participar do leilão deverão aderir às regras constantes no site  www.leiloesaraujo.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Filipe Pedro de Araújo , 
nomeado neste Juízo através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o mesmo 
desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais informações 
necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o percentual 
de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lance no ato, via 
Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, com 
exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes habilitados 
no site www.leiloesaraujo.com.br   poderão ofertar lances on line. Na abertura do leilão,  o Leiloeiro 
Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a execução, 
pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e honorários (art. 826, 
do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, mediante petição nos autos do 
respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central de Avaliação e Arrematação.  Havendo 
qualquer tipo de acordo homologado ou remição, após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro 
e ou corretor credenciados no juízo, farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
dívida satisfeita, até cinco dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, 
Parágrafo único, da Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 
24/04/2019), sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da entrada 
(mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, 
por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o parcelamento do valor da 
arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos automotores, cuja gestão será efetuada pela 
Central de Avaliação e Arrematação. O bem poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, 
acrescidas de juros remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais prestações no 
prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação;  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a 
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o Juiz impor-
lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do CPC); 
 
9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou gravame sobre o 
bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, ineficácia ou resolução, na 
forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º, do mesmo 
artigo; 

10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, a 
arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência supramencionadas, o valor 



total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao licitante devidamente corrigido 
perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados 
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso da 
faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no 
leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de interesse em prosseguir como 
arrematante; 

12 -  EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital do leilão 
judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do  Imposto de Transmissão - ITIV, que deverá 
ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação no cartório 
competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de IPTU, conforme 
consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio vencidas, ambos até a data 
da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, que 
a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de propriedade, significando 
que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem vínculo com os ônus ou defeitos 
anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme entendimento consolidado do STJ e da 
doutrina, garantindo segurança jurídica ao comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível 
desta capital, anexando-a ao referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.  

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br /  www.leiloesaraujo.com.br . 
INTIMANDO ROSALIA MARIA FONSECA DA SILVA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO 
E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de março de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 

    

 

                               Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
                                   Juiz de Direito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


